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Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igualperíodo, com base em proposta
devidamente justificada pela coordenação do Grupo deTrabalho.

Art. 6o O Grupo de Trabalho poderá instituir subdivisões temáticas para discussão depontos específicos do seu escopo de
atuação, podendo, para tanto, contar comcolaboradores ad hoc.

Parágrafo único. Toda a participação no Grupo de Trabalho, mesmo na condição decolaborador ad hoc, dar-se-á de maneira
voluntária e por livre adesão dos convidados.

Art. 7oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No269, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 259/2020, que institui Grupo de Trabalho para elaboração
de estudos e propostas visando ao combate à violência doméstica e familiar contra
a mulher.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1oAlterar o art. 3o da Portaria CNJ no 259/2020, que passa a vigorar acrescida do inciso XVI:

“Art. 3o ..........................................................................................

XVI –Ben-HurViza, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.” (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX
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